
ATO Nº 12.494

O DESEMBARGADOR JÚLIO CÉSAR VISEU JÚNIOR,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, usando de
suas atribuições e em cumprimento ao disposto nos artigos 54, inciso III,  e 55,
inciso III, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000, torna público o
Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
LRF, art. 55, inciso I, alínea “a” § 1º

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
PERÍODO DE REFERÊNCIA – SETEMBRO/2000 A AGOSTO/2001

 VALORES EM REAIS

DESPESA LIQUIDADA

DESPESA DE PESSOAL Últimos 12 meses % da Despesa s/
RCL

Até o
quadrimestre

% da Despesa s/
RCL

Despesa total de Pessoal 115.118.054 0,0721 71.317.699 0,0645
Pessoal ativo 82.177.332 0,0515 50.705.628 0,0459

Pessoal inativo e Pensionistas 32.940.722 0,0206 20.612.071 0,0187

(-) Precatórios, referente ao período de apuração                            0                                                  0                          
(-) Competência de período anterior ao da apuração                                   0                                                 0                          
(-) Inativos com recursos vinculados                                   0                                                 0                          
(-) Indenizações por demissão                                   0                                                 0                          

Outras despesas de Pessoal (art. 18, § 1º)                            0                                                  0                          

DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL 115.118.054 0,0721 71.317.699 0,0645
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 159.625.129.000 110.501.301.000
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22, parágrafo único) 166.233.952 115.076.292
LIMITE LEGAL (art.20, inciso I, alínea "b" e § 1º) 174.983.107 121.132.939
Fonte: SIAFI
Nota: Os percentuais dos limites prudencial e legal equivalem respectivamente a 0,10414021 e 0,10962128.

                     (a) Beatriz Gonçalves Lemes          (a) Ana Svartman Poyares
              Secretária de Orçamento e Finanças           Coordenadora de Controle Interno

PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
São Paulo, em 25 de setembro de 2001.

JÚLIO CÉSAR VISEU JÚNIOR
 Presidente


